PARECER Nº        /2026 AO PROJETO DE LEI Nº 375/2025

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO UMA VEZ POR SEMANA NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO FUNDAMENTAL, PÚBLICOS E PRIVADOS, NO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Vereador Allan Lyra
Relator: Vereador Anderson Pipico

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 375/2025, de autoria dos Vereadores Fernanda Louback e Allan Lyra, que dispõe sobre a obrigatoriedade da execução do Hino Nacional Brasileiro, ao menos uma vez por semana, em todos os estabelecimentos de ensino fundamental, públicos e privados, situados no Município de Niterói. 
A proposição estabelece que a execução poderá ocorrer no início das atividades escolares semanais, em solenidades cívicas, eventos escolares ou outros momentos pedagógicos definidos pelas unidades de ensino, prevendo ainda diretrizes relacionadas à acessibilidade, participação estudantil e contextualização pedagógica da atividade cívica.
No dia 16 de setembro de 2025, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos constitucionais materiais e formais, na qual recebeu parecer FAVORÁVEL.
No dia 03 de dezembro de 2025 foi encaminhado a esta Comissão para análise dos aspectos temáticos sobre a ótica da educação, ciência, tecnologia e formação profissional.
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise da referida Mensagem. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói, opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
A proposição em análise aborda temática relacionada à formação cidadã no ambiente escolar, mediante o reforço da execução semanal do Hino Nacional Brasileiro nas unidades de ensino fundamental do Município de Niterói.
Inicialmente, observa-se que a matéria já encontra previsão no ordenamento jurídico federal, notadamente na Lei Federal nº 12.031, de 21 de setembro de 2009, que alterou o art. 39 da Lei Federal nº 5.700/1971 para estabelecer a obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino fundamental públicos e privados em todo o território nacional. Nesse contexto, verifica-se que a iniciativa municipal não promove inovação substancial na disciplina normativa da matéria, apresentando-se, predominantemente, como instrumento de reforço institucional e pedagógico da diretriz já existente em âmbito federal.
Sob a ótica temática desta Comissão, é possível reconhecer pertinência educacional na valorização de práticas voltadas à formação cidadã, ao fortalecimento do pertencimento institucional e ao respeito aos símbolos nacionais, em consonância com os objetivos constitucionais da educação previstos no art. 205 da Constituição da República, que associa o processo educacional ao pleno desenvolvimento da pessoa e ao preparo para o exercício da cidadania.
Todavia, a análise da matéria demanda cautela quanto à necessária preservação da autonomia pedagógica e organizacional das unidades escolares, especialmente diante da diversidade de metodologias educacionais e da complexidade das dinâmicas próprias do ambiente escolar contemporâneo. Embora a execução do Hino Nacional possua relevante dimensão simbólica e cívica, sua implementação não deve assumir caráter meramente protocolar ou desvinculado de contextualização pedagógica adequada.
Nesse aspecto, merece destaque o fato de que a própria redação da proposição busca conferir certa flexibilidade à execução da atividade, permitindo sua realização em diferentes momentos da rotina escolar e prevendo abordagem educativa e inclusiva, inclusive com garantia de acessibilidade aos estudantes com deficiência e contextualização pedagógica do momento cívico. Tais elementos contribuem para compatibilizar a medida com uma perspectiva educacional mais contemporânea, voltada não apenas à reprodução formal do ato, mas também à promoção de reflexão acerca da cidadania, dos valores republicanos e da convivência democrática.
No que se refere à incidência da proposta sobre os estabelecimentos privados de ensino, observa-se que a obrigação já decorre da própria legislação federal aplicável ao ensino fundamental público e privado, circunstância que afasta, em princípio, a criação de obrigação inédita pelo ente municipal. Ainda assim, entende esta Comissão que eventual implementação da medida deve observar os limites inerentes à autonomia pedagógica das instituições de ensino, preservando-se a flexibilidade metodológica das atividades escolares e a natureza eminentemente educativa da iniciativa.
Dessa forma, sob a ótica temática da educação, entende-se que a proposição apresenta compatibilidade com os objetivos formativos inerentes ao ambiente escolar, especialmente por reforçar prática já prevista na legislação nacional e por contemplar preocupações relacionadas à acessibilidade, inclusão e contextualização pedagógica.

III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, a Comissão Permanente de Educação, Ciência, Tecnologia e Formação Profissional opina FAVORAVELMENTE ao Projeto de Lei nº 375/2025, por compreender que a matéria apresenta pertinência temática no âmbito da formação cidadã e da valorização dos símbolos nacionais no ambiente escolar, observadas as cautelas relacionadas à autonomia pedagógica das unidades de ensino e à necessária contextualização educativa da medida.

Niterói, 05 de maio de 2026.
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